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TOMADA DE PREÇOS N" 003/21-TP

LICITAÇÃO DO TIPO M ENOR PREÇO 
GLOBAL PARA CONTRATAÇÃO DE  
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE  
RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IND EPEND ÊNC IA, 
CONFORME DETALHAM ENTO NO  
ANEXO I DESTE PROCESSO .

A CAMARA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, através da Comissão Permanente de 
Licitaçao, devidamente nomeada pela Portaria n“ 006/2021, de 04 de janeiro de 2021, torna 
público para conhecimento dos mteressados que na data, lioráno e local abaixo previsto’ abrirá 
licitação na modaHdade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global, para atendimento do 
objeto desta licitação, dc acordo com as condições estabelecidas nesta Tomada de Preços 
observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações 
posteriores.

HORA, DATA E LOCAL:

Os “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e “PROPOSTAS DE PREÇOS” serào 
recebidos em sessão pública marcada para:

ÀS 09:00 HORAS,
DO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2021,
N o endereço: Sala de Hcitaçòes, localizada na Rua Frei Vidal, 522, Centro, Independência, Ceará.

Constituem parte integrante desta Tomada de Preços, independente de transcrição, os seeuintes 
anexos:

ANEXO I 
ANEXO II 
ANEXO III 
ANEXO IV

PROJETO BÁSICO
MODELO D E PROPOSTA DE PREÇOS.
MINUTA DO  TERMO CON TRATUAL.
MODEI.O D E DECLARAÇÃO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n*̂ 
8.666/93 e inciso XXXIII do art. 1^ da Consdtuição Federal).

1.0- DO OBJETO
licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

PRHSIAÇÃO DOS SF:r VIÇOS D E ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA 
JUNTO AO DEPARIAM ENTO D E RECURSOS HUMANOS DA CÂIvlARA MUNICIPAL 
DE INDEPENDÊNCIA, CONFORME DETALHAMENTO NO  ANEXO I DFSTF 
PROCESSO.

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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declarada imdônea ou cumprmdo pena de suspensão que 
postcr^orer '  '  '  P”  da I.ei n. " 8.666/93 e suas alterações

2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;

P“ ™ ‘ -  P -  a execução do

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.2.1- Poderá participar do presente certame Ucltatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada m  
Camara Muntcpal de Independénca. ou nSo cadastrada! que atender a todas as c o L ç t s  I t  d"ssstscr" ’■ • *" 1“ *- *
2.2.2- Os Documentos de ItabiUtação c as Propostas de Preços poderão ser apresentados nor 
preposto do(a) licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
p ticular com firma reconhecida. A nao apresentação não impUcará em inabiUtação no entanto o 
representante nao poderá pronunciar-se em nome do(a) Hckante, salvo l  e "L er "endo 
representada por um de seus dirigentes, que comprovem tal condição através de documento legal.

SS3S = * = 2Í5 *~ ‘ “  -  •* -  *
2.2.4- No caso do(a) licitante ser representado(a) por procurador(a), deverá ser apresentada 
procuraçao por instrumento pubUco ou particular, esta última com firma do OUTORGANTE

aDKs"enT‘f  “ "“ T '  °  documento só será aceito sê

c L i s s ã :  d ? iT c i:x “ i ° r ; : e " ’”  ™

2.2 4.1-Apfesentados juntamente com os originais para conferência e atestação de 
autenticidade Para tanto, os licitantes deverão apresentar-se em dias úteis no horário de 
expediente. N ao serao autenticados documentos no dia de sessão pública.

2.2.5- Km se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos d i T ei

a r H  “ d ^ r previsto! nos
T c  t r   ̂ necessário a apresentação, junto com os documentos de habilitação

- tidao expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8“, da IN n^ 103/2007 do DNRC -  
Departamento Nacional de Registro no Comércio.

2.2.6- A não apresentação do documento previsto no item 2.2.5 acima não impedirá a participação 
na hcitaçao porem, o(a) participante não rerá direito à fruição dos benefícios previstos L s  a r l  42 
a 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014.

3.0- DOS ENVELOPES

RUA FREI VIDAL, 522 -  CENTRO, INDEPENDÊNCIA/CE - CEP- 63 640-000
CNPJ: 35 .045 .251/0001-77 | FONE/FAX: [88] 3675.1538

Em ail; camaraindeps@hotmaiI.com

mailto:camaraindeps@hotmaiI.com


y C Â M A R A  m u n i c i p a l  D E

INDEPENDÊNCIA
D E  UM N O V O  T E M P O

3.1- A documentação necessám à Habilitação e a. Propostas de Preços deverão ser apresentadas 
simul aneamente a Comissão de Licitaçao, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia hora 
e local indicado no preambulo deste Edital, conforme abaixo:

À CÂMARA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA  
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N" 01 -  DOCUMENTAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS N" 003/21-TP 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA  
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N ” 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N" 003/21-TP

Je direito do(a) PROPONENTE na PROPOSTA DE
1 KEÇOS.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A”.

4.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

4.1 1 Em ongma.s ou publicação em ÓrgSo Oficml, ou, amda. por qualquer processo de cóp.a 
autenticada em Cartono, ou por servidor desta ComissSo de Licitação, exceto para a garantia 
quando houver, cu)o documento comprobatórlo deverá ser exibido exclusivamente em original; ’

a.l) No caso de autenticação por Servidor da Comissão de Licitação, os mteressados deverão 
n T ?  T  licitações, nos dias úteis, no horário de expediente local (08:00h as
.OOh). portando os documentos (originais e cópias), os quais serào conferidos, carimbados e 

assinados pelo agente.

a.2) Os servidores da Comissão de Licitação não poderão autenticar os documentos requeridos nos 
horanos das sessões publicas; ^

4.1.2-No caso de documentos emitidos eletronicamente via internet, deverão ser apresentados os 
originais, porem sua vaHdade será submetida a confirmação pelo(a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de 
A p o io  através do proprio sítio do órgão emitente.

b)Dentro do^pra^o de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento nao conter expressamente o pra.o de validade, deverá ser acompanhado de declaração 
ou regulamentaçao do orgao emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaraçao ou regulamentaçao, o documento será considerado váUdo pelo prazo de 30 (trinta) dias 
a partir da data de sua emissão; ’

4.2- OS DOCUM ENTOS PARA PESSOA JURÍDICA CONSISTIRÃO DE;

4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Câmara Municipal, dentro do pra7o 
de vahdadc, guardada a conformidade com o objeto da licitação.

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

4.2.2.2-A Constituição da empresa, deverá ser comprovada de nas formas a seguir:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato consdtudvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores;
c) inscrição do ato constitudvo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para àancionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a advidade assim o exigir.

4.2.2.3- Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Inscrição no cadastro de prestadores de serviços ISS da sede da licitante;

4.2.3- REGULARIDADE FISCALE TRABALHISTA:

4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e JMunicipal do domicílio ou 
sede do licitante.

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda l'ederal deverá ser feita através da Cerddão 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais c à Dívida Ativa da União, emitida nos moldes 
da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a hazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;

4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regvilaridade de Situação -  CHS, e

4.2.3.3- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CND'1) emitida pela Justiça do Trabalho.

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

4.2.4.1-Comprovação de inscrição da interessada junto ao CllA (Conselho Regional de 
Administração);

4.2.4.2- Atestado (s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, para desempenho de atividade pertinente, em que se comprove que a licitante prestou 
serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

RUA FREI VIDAL, 522 -  CENTRO, INDEPENDÊNCIA/CE - CEP: 63.640-000
CNPJ: 35 .045 .251/0001-77 ] FONE/FAX; [88] 3675.1538

Em ail: camaraindeps@hotmail.com

mailto:camaraindeps@hotmail.com


4^ ^  <
(

V C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E

INDEPENDENCIA
D E  UM N O V O  T E M P O

4. 4._.3- I ara fms auxiliares de comprovação de atribuição executada a Câmara Municipal de 
Independencia poderá requerer documentos contratuais e/ou  fiscais, os quais estará obrigada a 
interessada em apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

4 2 4.3-Comprovação de que possui em seu QUADRO PERMANENTE, profissional com
NIVEL SUPERIOR na área de Administração inscrito no CRA -  Conselho Regional de 
Administração.

4.2.4.3.1-Entende-se para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente:

c) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da ficha ou do 
livro de registro de empregado e cópia da carteira de trabalho e previdência social - CTPS ou 
contratado através de contrato de prestação de serviços;
d) Socio, comprovando-se a participação societária através da Cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver, devidamente registrados na junta comercial;

4.2.4.4-Declaraçao de Disponibilidade e Qualificação da Equipe técnica que caso seja declarada
vencedora, atuará neste órgão. Destaca-se que para a prestação dos serviços, requer-se
disponibilidade de 01 (um) profissional de nível superior na área de Administração com experiência
na area, de segunda a sexta-feira durante o horário de expediente com todas as despesas por conta 
da contratada.

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA;

4.2.5.1- Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social (2019) já 
exigíveis e que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado 
ha mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em Diário Oficial ou 
publicados em jornal de grande circulação;

b) Sociedades Limitadas (LIDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicíHo da 
hcitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço, Demonstrações Contábeis e os 
lerm os de Abertura e de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Tunta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante;

c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123 - Lei das Microempresas 
e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do Hvro Diário, inclusive com os Termos de: 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
bcitante ou ern outro orgão equivalente, ou - fotocópia do Balanço, Demonstrações Contábeis e os 
lermos de Abertura e de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Tunta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante;
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d) Sociedadc criada no exercício em curso; - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamenre 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

e) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

f) Os licitantes deverão comprovar a boa situação financeira através dos índices abaixo, uma ve2 

que, não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos em valores 
extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, a ser 
demonstrada pelo Balanço Patrimonial e será ratificada através dos seguintes índices:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = maior ou igual a 1,00;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (ELP)

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando 
tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo. índice 
menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas 
obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa.

LC!̂  = Ativo Circulante = maior ou igual a 1,00;

Passivo Circulante

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas 
também de curto e de longo prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui 
recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer 
a condnuidade das atividades da empresa.

SG = Aávo Total = maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (ELP)

O grau de solvência demonstra a capacidade da empresa em liquidar suas obrigações no caso de 
falência. Se o índice for maior que 1,00 pode-se dizer que a empresa é solvente, quer dizer que o 
Exigível não pode ser maior que o Ativo ou Passivo Total.

f  1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5°, da Lei 8.666/93, pois permitem a 
comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos observando 
valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou 
restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 
aceitáveis.

4.2.5.2-0 Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item 
anterior, conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, § T  da Lei Complementar n°
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123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMlil (Declaração Anual do Simples Nacional — 
Microempreendedor Individual).

4.2.5.3- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.

4.2.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS

4.2.6.1- Declaração expressa, na forma do anexo III desta Tomada de Preços, de que atende ao 
inciso V do art. 27, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 7  ̂da Constituição Federal.

4.3- A microempresa ou empresa de pequeno porte, para que essa possa gozar dos benefícios 
previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014 deverão apresentar 
Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8°, da IN n° 103/2007 do DNRC -  
Departamento Nacional de Registro no Comércio.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE “B”

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em no 
mínimo uma via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico 
ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope opaco e lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5.2.1- No caso de pessoa jurídica, a razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da 
licitante.

5.2.2- Assinatura do Representante Legal;

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas;

5.2.4- Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto deste 
Edital;

5.2.5- Correrão por conta do(a) proponente vencedor(a) todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta;

5.2.6- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, 
no caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor mensal.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1- A presente licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com 
o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n” 8.666/93 e suas alterações posteriores;

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos(as) licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos;
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6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de Licitação 
desta Câmara Municipal, constarão obrigatoriamente da respectiva Ata;

6.4- E facultado à Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão de documentos ou informações que deveriam constar originariamente da proposta;

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será 
assinada pela Comissão de Licitação e pelos(as) licitantes presentes, conforme dispõe o § do art. 
43, da Lei n'* 8.666/93 e suas alterações posteriores;

6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço 
será realizado no dia, hora e local previstos nesta Tomada de Preços;

6.7- Recebidos os envelopes “A” D O CU M EN l’OS DE HABILITAÇÃO e “B” PROPOSTA DE 
PREÇO, proceder-se-á com a abertura e com a análise dos envelopes referentes à documentação;

6.8- Em seguida será dado vistas dos documentos aos(às) licitantes para que rubriquem e procedam, 
se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas em Lei;

6.9- A Comissão de Licitação poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;

6.10- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto no 
art. 109, inciso I, alínea a, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes 
“propostas”, devidamente lacrados;

6.11- Abertura das propostas dos(as) licitantes habilicados(as) que serão examinadas pela Comissão 
e pelos(as) licitantes presentes;

6.12- Divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal 
previsto no art 109, inciso I, alínea b, da Lei n° 8.666/93;

6.13- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

A -  AVALIAÇÃO DOS DOCUM ENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A”

7.1- Compete exclusivamente à Comissão de Licitação avaliar o mérito dos documentos e 
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica de cada licitante e a exequibiUdade 
das propostas apresentadas.

7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observada 
as exigências contidas nesta Tomada de Preços.

B -  AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS -  ENVELOPE “B”
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7.3- A presente licitação será julgada pelo critério, do menor preço, conforme inciso I, § do art. 
45 da Lei das Licitações;

7.4- Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 
estes últimos;

7.5- Os erros de soma e/ou muldplicaçào, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços dos(as) proponentes serão devidamente corrigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta;

7.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por sorteio, observado
o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014;

7.7- Nos termos do art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014, considerar-se-ão 
empatados (empate ficto) todas as propostas apresentadas por microempresas e empresas de 
pequeno porte que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta de menor preço 
apresentada;

7.8- Não ocorrerá o empate ficto quando o melhor preço dver sido apresentado por empresa que 
comprove ser regularmente enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.9- Ocorrendo o empate na forma prevista no item 7.7 acima, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A Comissão de Licitação convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada para apresentação de proposta de preço inferior à da primeira classificada;

b) A convocação deverá ser atendida no prazo máxiino de 05 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão do direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela mesma, esta passará à 
condição de primeira classificada no certame;

c) Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma das alíneas 
“a” e “b” deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
prevista no item 7.7 acima, na ordem crescente de classificação, para o exercício do mesmo direito;

d) No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte, que se enquadrem na hipótese prevista no item 7.7 acima, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer o direito de preferência, 
através da apresentação de melhor oferta.

7.10- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global entre os(as) licitantes 
classiflcados(as), após a observância dos critérios acima estabelecidos.

7.11- SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS D E  PREÇOS

7.11.1- Que não atenderem as exigências desta Tomada de Preços;

7.11.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis;
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7.11.3- Não será consicicrada qualquer oferta de vantagem nào prevista nesta lom ada de Preços, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes;

7.11.4- Com preço unitário simbólico ou irrisório, assim entendido como aquele incompatível com 
os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações;

7.11.5- N o caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, por 
sorteio, em ato púbKco, para o qual todos os(as) licitantes serão convocados(as), vedado qualquer 
outro processo;

7.11.6- De conformidade com o parecer da Comissão de Licitação, não constituirá causa de 
inabilitaçào nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou  documentação apresentada.

8.0- DA ADJUDICAÇÃO

8.1- A adjudicação da presente licitação ao(ã) licitante vencedor(a) será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0- DO  CONTRATO

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente Tomada de 
Preços, que deverá ser assinada pelas partes no prazo de até 05(cinco) dias úteis, a partir da data da 
convocação encaminhada ao(à) licitante vencedor(a) do certame;

9.2- A recusa injustificada do(a) adjudicatário(a) em assinar o “Termo de Contrato” no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeito às penalidades previstas na Lei n^ 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus 
anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo 
licitatório;

9.4- É facultado ã Administração, quando o(a) convocado(a) não assinar o “Termo de Contrato” no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os(as) licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificação estabelecida pela Comissão de Licitação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n® 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

10.1-Exercer a fiscalização da execução do contrato;
10.2-Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, 
a todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
10.3-Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;
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11.1-executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara Municipal de 
Independência, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução 
dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de cjualquer cláusula ou condição estabelecidas;
11.2-assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, cm decorrência da execução dos serviços;
11.3-a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes;
11.4-responsabilÍ2ar-se pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal de Independência ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
11.5-indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
11.6-accitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se íizerem na 
execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
11.7-executar os serviços de forma a não comprometer as atividades da Câmara Municipal de 
Independência;
11.8-prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Independência, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ã Câmara Municipal de 
Independência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato;
11.9-dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara Municipal de Independência, no tocante a 
execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;
11.10-prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos 
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
11.11-comunicar imediatamente à Câmara Municipal de Independência qualquer alteração ocorrida 
no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
11.12-possibilitar à Câmara Municipal de Independência efetuar vistoria nas suas instalações, a fim 
de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
11.13-substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de 
Independência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os 
materiais recusados pela Administração;
11.14-manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Câmara Municipal 
de Independência, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços;
11.15-manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos ã CONTRATADA.
11.16-No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às normas e 
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante 
os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições;
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11.17-Os serviços deverão ser prestados mediante assessoria e consultoria presencial na sede da 
Câmara Municipal de Independência conforme solicitação, e também por meio de consultoria na 
sede da contratada, por e-mail ou telefone, sempre que se fizer necessário;

12.0- DA DURAÇÃO DO CO NTRATO
12.1- O Contrato terá um prazo de vigência a pardr da data de sua assinatura, até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores.

13.0- DA FORMA D E  PAGAM ENTO
13.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Câmara 
Municipal de Independência, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos.

13.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quandtadvo efetivamente realizado no mês;

13.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo(a) Câmara Municipal de Independência, o pagamento 
será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTKATADO(A).

14.0- DO  REAJUSTAM ENTO D E PREÇO
14.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob 
análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso este venha a ser 
extinto ou subsdtuído.

15.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao(ã) Contratado(a), as seguintes sanções;

a) Advertência.

b) Multas de:

b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA 
cm assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da nodficaçao
feita pelo(a) CON'rRATANTE;

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30 
(trinta) dias;

b-3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério da Câmara Municipal de Independência , em caso de atraso dos serviços 
superior a 30 (trinta) dias.

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada “ex-offício” do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtraçào a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto à Câmara Municipal de Independência do Município de Independência, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
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c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo pra^o de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os modvos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação.

16.0- DA RESCISÃO CONTRATUAL
16.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos art’s. 77 a 80 da Lei n“ 8.666/93;

16.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n^ 
8.666/93, ao(à) CONIUATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos 1“ a 4c, da Lei de Licitações.

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1- O (A) CONTRATADO (A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1“, do art. 65, da Lei de
1 /icitaçòes.

18.0- DOS RECURSOS ADM INISTRATIVOS
18.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei 
8666/93 e suas alterações;

18.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente;

18.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Independência e encaminhados à 
Comissão de Licitação;

19.0- DA F O N T E  D E RECURSOS
19.1- O valor global do Contrato a ser celebrado correrá por conta da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 0101.01.031.0001.2.001, elemento de despesa n° 3.3.90.35.00 e sub elemento- 
3.3.90.35.01.

20.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
Tomada de Preços.

20.2- A presente licitação poderá ser anulada cm qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, 
por decisão fundamentada, cm que fique evidenciada a notória relevância de interesse da 
Administração;

20.3- E vedado ao servidor dos órgãos e/ou  entidades da Administração Pública Municipal de 
Independência, Autarquias, fj^mpresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público Municipal de Independência, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si, por 
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação.
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20.4- A homologação da presente Licitação será feita pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Câmara 
Municipal de Independência, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93;

20.5- Os casos omissos deste Tomada de Preços serão resolvidos pela Comissão de Licitação, nos 
termos da legislação pertinente.

20.6- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da 
Comarca de Independência, Estado do Ceará, excluído qualquer outro.

Independência/CE, 29 de janeiro de 202L

Presidenfc da Comissão de 1 -iéitação
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO

1. ORGÃOS:

CAMARA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA

2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 0101.01.031.0001.2.001

3. FONTE(S) DE RECURSO: Recursos Próprios;

4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos 
reais).

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO D E EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA MUNICIPAL D E INDEPENDÊNCIA, CONFORME 
DETALHAMENTO NO  ANEXO I DESTE PROCESSO.

6. JUSTIFICATIVA: Em razão da busca pelo atendimento das recomendações dos órgãos de 
controle e fiscalização e também afim de agir em conformidade com os princípios básicos da 
Administração Pública, em especial o da Legalidade, urge a necessidades pelo lançamento do devido 
processo administrativo, que selecionará, na forma da Lei, prestador de serviços adequado e com 
preço vantajoso ao erário de modo a atender a demanda.

Além de prover o Poder Legislativo a desenvolver tarefas para adequar os procedimentos 
administradvos de atos de pessoal e supri-los de instrumentos e rotinas que possam proporcionar ao 
Departamento de Recursos Humanos da Instituição, proporcionar maior segurança na tomada de 
decisões e na prática de atos administrativos mais adequados a cada situação apresentada, buscando 
assim, a otimização do tempo e dos recursos públicos e, consequentemente, melhorando os índices 
de eficiência, eficácia e efetividade na rotina dos Recursos Humanos.

Portanto, o desejo desta Câmara Municipal de Independência, é profissionalizar seu processo 
administrativo de forma a evitar problemas e irregularidade e assim otimizar o gasto público.

7. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) 
DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pelo Setor 
Competente da Câmara Municipal de Independência.

8. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de até 12 (doze) meses, contado a partir da data 
da sua assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 
57, da I.ei Federal n° 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à 
administração.

9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta 
bancaria da contratada.
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10. A Administração poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e 
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos itens 
constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.

11. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos 
respectivos contratos, subscritos pela Câmara Municipal de Independência, representada por seu 
Gestor, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes.

12 .0  Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para 
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pela Câmara Municipal de Independência.

13. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, 
no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas.

14 .0  contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 
8.666/93.

15 .0  contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até 12 
(doze) meses, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n” 8.666/93.

16. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando 
expedida a competente O R D EM  D E  SERVIÇOS.

17. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa ou a quem este designar, 
devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, 
inciso III, c /c  art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.

18. DA CONTRATANTE:
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b) Assegurar o livre acesso da CONITIATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado cm clausula contratual.

19. DA CONTRATADA:
a)executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara Municipal de 
Independência, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução 
dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição estabelecidas;
b)assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serviços;
c)a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes;
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal de Independência 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
í)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução 
dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
1“ do artigo 65 da Lei n"* 8.666/93;
g) executar os serviços de forma a não comprometer as advidades da Câmara Municipal de 
Independência;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Independência, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Câmara Municipal de 
Independência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato;
i) dispor-se a toda e qualquer fiscaUzação da Câmara Municipal de Independência, no tocante a 
execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;
j) prover todos os meios necessários à garanda da plena operacionalidade da execução dos 
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
k) comunicar imediatamente à Câmara Municipal de Independência qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência;
1) possibiUtar à Câmara Municipal de Independência efetuar vistoria nas suas instalações, a fim
de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
m) substimir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para a Câmara Municipal de
Independência, no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os 
materiais recusados pela Administração;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Câmara Municipal de 
Independência, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, 
sejam relacionados ou não com a execução dos serviços;
o) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA, 
p) No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às normas e
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante 
os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições;
q) Os serviços deverão ser prestados mediante assessoria e consultoria presencial na sede da
Câmara Municipal de Independência conforme solicitação, e também por meio de consultoria na 
sede da contratada, por e-mail ou telefone, sempre que se fizer necessário;

20.DOS SERVIÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO
UNID. QTDE. VR.

UNIT.
VR.

TOTAL
VR.

UNIT.
VR.

TOTAL
VR.

UNIT.
VR.

TOTAL
VR.

UNIT.
VR.

TOTAL

1

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA JUNTO AO

MÊS 12 2700,00 32.400,00 3,000,00 36,000,00 2900,00 34.800,00 2.866,67 34.400,0
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE INDEPENDÊNCIA, CONFORME 
DETALHAMENTO NO ANEXO I DESTE 
PROCESSO.

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

• Orientação na elaboração da folha mensal de acordo com as normas legais vigentes;
• Geração dos arquivos eletrònicos do SIM -  Sistema de Informação Municipal para o TCE- 

CE de acordo com as exigências do Manual;
• Elaboração e envio da GFIP mensal;
• Elaboração e envio da RAIS ano base 2020;
• Elaboração e envio da DIRF 2021, ano calendário 2020, de acordo com as exigências da 

Receita Federal;
• Advidades de planejamento e gestão da área de Recursos Humanos, compreendendo 

atividades de padronização de atos administrativos, afim de permidr um sistema perfeito de 
controle de pessoal, com adoção de novos métodos e fluxos operacionais.

DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAL CAPACITADO:
Dispor de 01 (um) profissional com nível superior (com experiência na área);
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Local e data

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A
Câmara Municipal de Independência
Comissão Permanente de Licitação.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 003/21-TP

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Tomada de Preços em 
referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS D E ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA JUNTO AO 
DEPARTAMENTO D E RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA MUNICIPAL D E 
INDEPENDÊNCIA, CONFORME DETALHAMENTO NO ANEXO I DESTE PROCESSO 

conforme especificações constantes do anexo I, parte integrtante deste processo pelo valor global 
je  __________________ (_________________________), com pra2o de execução até 12 (doze)
meses.

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de Preços.

ITEM ESPECIFICAÇAO
VALOR -  R$

MENSAL GLOBAL 
(12 meses)

NOME: 
ENDEREÇO: 
CNPJ/CPF N": 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N  
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 12 (doze) meses.

Atenciosamente, 

Carimbo e assinatura
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ANEXO III - M INUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO N ’

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE  
IND EPEND ÊNC IA, COM 
 , PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A Câmara Municipal dc Independência, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Frei Vidal, 522, Centro, Independência, Ceará, inscrito no CNPJ/M F sob o n° 35.045.251/0001-77, 
neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). (NOME DO ORDENADOR), 
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, 
____________________________ , com endereço na ________________________ , inscrita no
CNPJ/M F n°_ 
inscrito(a) no CPF/M F n°

representada pelo(a) Sr(a).
no final assinado(a), doravante denominada de 

CONTRATADO(A), de acordo com a Tomada de Preços n° 003/21-TP, Processo n° 003/21- 
TP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n̂  ̂8.666/93 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se, as partes, às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.3- O presente Contrato tem por objeto a CGNlllATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS D E ASSESSORIA E CONSULTOlUA 
ADMINISTRATIVA JUNTO AO DEPARIAM ENTO D E RECURSOS HUMANOS 
DA CÂMARA MUNICIPAL D E INDEPENDÊNCIA, CONFORME 
DETALHAMENTO NO ANEXO I DESTE PROCESSO.

1.4- ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
• Orientação na elaboração da folha mensal de acordo com as normas legais vigentes;
•  Geração dos arquivos eletrônicos do SIM -  Sistema de Informação Municipal para o TCE- 

CE de acordo com as exigências do Manual;
• F^laboração e envio da GFIP mensal;
• Elaboração e envio da RAIS ano base 2020;
• Elaboração e envio da DIRP' 2021, ano calendário 2020, de acordo com as exigências da 

Receita Federal;
• Atividades de planejamento e gestão da área de Recursos Humanos, compreendendo 

aúvidades de padronização de atos administrativos, afim de permitir um sistema perfeito de 
controle de pessoal, com adoçao de novos métodos e fluxos operacionais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAM ENTO LEGAL
2.1- O presente Contrato tem como fundamento o Tomada de Preços n° 003/21-lP , devidamente 
homologado pelo(a) Ordenador(a) dc Despesas acima citado(a) e ao fim assinado(a), bem como a 
proposta do(a) CONTRAl'ADO(A), tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente 
de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
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(- _), nele estando3.1- O valor global deste Contrato é de 11$ ________
incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo pago mensalmente o 
valor de 11$____________(_____________).

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Câmara 
Municipal de Independência até o 10° (decimo) dia útil do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos.

4.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mês;

4.3- Caso o faturamento seja aprovado pela Câmara Municipal de Independência, o pagamento será 
efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da falrura pela CONTRATADO(A).

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
5.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob 
análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso este venha a ser 
extinto ou substituído.

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE
7.1-Exercer a fiscalização da execução do contrato;
7.2-Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
7.3-Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
8.1- executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara Municipal de 
Independência, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução 
dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer cláusula ou condição estabelecidas;
8.2- assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serviços;
8.3- a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
8.8- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal de Independência 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
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8.9- indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
8.10- aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
8.11- executar os serviços de forma a não comprometer as atividades da Câmara Municipal de 
Independência;
a. - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de
Independência, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ã Câmara 
Municipal de Independência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do contrato;
11.1- dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara Municipal de Independência, no tocante 
a execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;
8.10- prover todos os meios necessários à garanda da plena operacionalidade da execução dos 
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
8.11-comunicar imediatamente ã Câmara Municipal de Independência qualquer alteração ocorrida 
no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
8.12- possibilitar à Câmara Municipal de Independência efetuar vistoria nas suas instalações, a fim 
de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.13' substituir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para a Câmara Municipal de 
Independência, no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os 
materiais recusados pela Administração;
8.14- manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Câmara Municipal 
de Independência, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços;
8.15-manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
8.16-No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às normas e 
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante 
os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições;
8.17-Os serviços deverão ser prestados mediante assessoria e consultoria presencial na sede da 
Câmara Municipal de Independência conforme solicitação, e também por meio de consultoria na 
sede da contratada, por e-mail ou telefone, sempre que se fizer necessário;

CLÁUSULA N O N A  - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançÕes:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante vencedor(a) 
em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da nodficação 
feita pela CONTRATANTE;
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b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o linute de 30 
(trinta) dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério da Câmara Municipal de Independência, cm caso de atraso dos serviços superior 
a 30 (trinta) dias;

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada “ex-offício” do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto à Câmara Municipal de Independência, independente de nodficação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de pardcipar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os modvos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIM A - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos art’s. 77 a 80 da Lei n“ 8.666/93;

10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n“ 
8.666/93, ao(à) CO NIllA TA N TE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos 1“ a 4 ,̂ da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIM A -PRIM EIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
11.1- 0(A) CQN111A'IADG(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quandtativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1 ,̂ do art. 65, da Lei de 
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIM A-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADM INISTRATIVOS
12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n̂  ̂
8666/93 e suas alterações;

12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente;

12.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Independência e encaminhados à 
Comissão de Licitação;

CLÁUSULA DÉCIM A -TERCEIRA  - DA F O N T E  D E RECURSOS
13.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orçamentária n° 
 , elemento de despesa n °_________________ •

CNPJ: 35.045.251/0001-77 | FONE/FAX: [88] 3675.1538 
Email: camaraindeps@hotmail.com

mailto:camaraindeps@hotmail.com
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14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Independência, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualcjuer controvérsia oriunda do presente Contrato, que nao possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

1̂ , por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para 
que possa produzir os efeitos legais.

Independência/CE,__d e ____________ de 2021.

(Nome do Ordenador) 
Ordenador de Despesas 

Câmara Municipal de Independência 
CONTRATANTE

Nome do representante Legal 
Nome da Empresa 

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

01 . ____
Nome:
CPF:

02 . _____
Nome;
CPF:

CNPJ: 35.045.251/0001-77 1 FONE/FAX: [88] 3675.1538 
Email: camaraindeps@hotmail.com

mailto:camaraindeps@hotmail.com
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ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para todos os fms e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 
dezesseis anos, salvo na cotidição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 7^ da Constituição Federal e de conformidade com a exigência 
prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

de de 20

Carimbo e assinamra do representante legal da empresa.

RUA FREI VIDAL, 522 -  CENTRO, INDEPENDÊNCIA/CE - CEP: 63 .640-000
CNPJ: 35 .045 .251/0001-77 | FONE/FAX: [88] 3675.1538

Em ail: camaraindeps@hotmail.com
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ESTADO DO CEARÁ -  CÂMARA MUNICIPAL D E INDEPENDÊNCIA - A Comissão de 
Licitação comunica aos interessados que no dia 18 DE FEVEREIRO D E 2021, às 09:00 horas, 
abrirá licitação na modalidade Tomada de Preços n“ 003/21-lT , cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA VAKA A  PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ADMINISTRAIIVA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA CONFORME 
DETALMAMENTO NO ANEXO I DESTE PROCESSO.. O edital poderá ser redrado na 
Comissão de Licitação, na Rua Frei Vidal, 522, centro — Independência/Ce, no horário de 
expediente ao público, ou no site: \\’̂ v’̂ v t̂a^(■e..><.v.br/!!d!ac.oe .̂ Independência/CE 29 01 2021 
FRANCISCO JOSÉ DA SILVA- Presidente da CPL.

H ED ELITA ,

FAVOR PUBLICAR ESTE AVISO PARA CIRCULAR DIA 29.01.2021 NOS SEGUINTES 
MEIOS:

- DIÁRIO OFICIAL DO  ESTADO DO CEARÁ;

- DIÁRIO DO N O R D ESTE.

RUA FREI VIDAL, 522 -  CENTRO, INDEPENDÊNCIA/CE - CEP: 63.640-000
CNPJ: 35 .045 .251/0001-77 | FONE/FAX: [88] 3675.1538

Em ail: camaraindeps@hotmail.com

mailto:camaraindeps@hotmail.com
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Bela Cruz -  Aviso de Licitação -  Pregão 
Eletrónico N' 001/21-PE-SMAS. Objeto: Registro de Preços para fuíuras e eventuais 
aqLísiçào de kits bebé para doações de benefícios ever\)uais aos usuários da Assistência 
Social que se encontram em situação de vulnerabilidade socioeconômicado Municipio de Bela 
Cruz/CE, que se realizará no dia 10 de Fevereiro de 2021 (10/02/2021). às 09:00hs peto site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Referido Edital poderá ser adquirido a partir da data desta 
publicação, no horário de expediente ao público. Femartdo França S ilv e ira -  Pregoeiro.

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Independènna. AComissão de Udtação comunica aos 
interessados gue no dia 18 de Fevereiro de 2021. às 09:00 hwas, abrirá licXação na n^alidade 
Tomada de Preços n® 003/21-TP. oJp objeto é a contratação de empresa para a prestação dos 
serviços de assessoria e cofisutoria aíSitinistrativa junto ao Departamento de Recursos Humanos 
da Câcnara Municipal de Independência, axforrrie detalhamento no anexo I deste processo. O 
edit^ poderá sa" retirado na Comissáo de Udlaçào, na Rua Frei Vidal, 522. Centno — 
Inòependénda^Ce, no horário de expecSente ao p inico, ou no sfte; www.tce.ce.gov.br/iicitacoes.' 
|ndependfeiKia/CE. 29.01.2021. Ff3ncisco José da S ilva- Presidente da C P L _______________

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Cha vai - Aviso de Licitação - Pregão Presencial N 
001/2021-PP. A Pregoeira da Câmara Municipal de Chaval - C E  toma público para 
conhecimentodosinteressadosque, no próximo dia 11 de fevereiro de 2021 às 10:30hs, na sede 
da Comissão de Pregões da Câmara Municipal, localizada na Praça da Câmara Municipal, S/N 
Centro. Chaval - C E , estará realizando Udtaçâo, na Modalidade Pregão Presencial, cujo objeto 
è .a  Contratação dos serviços de locação e manutenção de softwares de gerenciamento de 
dados cwnpreendervío. contabilidade, licitação, património. PortaldaTransparència- LAI. folha 
de pagamento- gestão de recursos humanos e almoxarifado de interesse da Cântara Municipal 
de Chaval-CE, tudo conforme especificações contidas no Temx> de Referenda constante do 
Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço adma, no horário de 07;00fts â 
13:(X>hs. C hava l-C E , 28 deÍaneirode202i.EdvãniaArcénÍQ  Gomes-Pregoeira.____________

Estado do Ceará ■ Câmara Municipaf de Barroquinha - Aviso de Licitação - Pregão 
Presencial N*002/2021-PP. APregoeira da Câmara Municipal de Ban'oquir^a -C E  toma público 
para conhedmento dos interessados que, no pnàximodia 11 de Fevereiro de 202'1 às08:30hs 
na sededa Comissâode Pregõesda Câmara Munidpal, focalizada na Rua Celso de Paula. 1422 
Caucaia, Barroquinha - C£ , estará realizando Lidfâçâo, ra Modalidade Pregão Presencial, 
objeto é a contratação dos sen/iços de locação e rranutenção de softwares de gerenciamento de 
dadoscompreenderido. contabilidade, licitação, património. Portal da Transparência -L A I efolha 
de pagamento-gestão de recursos humanos de interesse da Câmara Municipal de Barroquínha- 
C E , tudo confomie especificações contidas no Termo de Referência constante do Anexo I do 
Edital, 0 qual erv3>ntra-se d i^ w ive l no endereço ackna. no horário de 06;00hs às 12;00hs. 
BarroquinKa ■ C E , 28 de Janeiro de 2021. Alice S ilva da Costa - Pregoeira._____________________

3W19990S

ESTAOO DO CEARÁ -  PR£FEm jRA  MUNICIPAL DE AlUABA -  AVISO DE ADIAMENTO -  
PREGÃO ELETRÓNICO N*2021.01.14.001-SEINFRA -  AComíssão Pem^anente de Udtaçáo da 
Prefeitura Municipal deAioaba, kxalizada na Rua NiceasAíraes. N® 126, Centro, comunica a todos 
os interessados e em espedal as empresas que retiraram o Edital do Pregão Eletrónico N® 
2021.01.14.001-SElNFRA. cujo OBJETO é a Aquisição de equipamentos destinados para 
^ jrica^ o de tMoquete de cimento para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrulura e 
Urbanismo do Município deAhjaba. que por motivo de alteração no Termo de Referência, anexo da 
Lidtaçào acírr« mencionado, e modificado pardal do lermoconvocatdrio<edital), a Data da Sess^  
Pública para recebimento e Abertura dos Envekí)es. marcada para o dia 26 de Janeiro de 2021. às 
15h, suspensa por pedido de impugnação protocolado pela empresa JACKSON JAHN 
CONSULTORIA E TRElhiAMENTO EIRELl será ADIADA, para o dia 12 de Fevereiro de 2021. às 
1Sh. Aiuaba-CE,23deJaneiro de 2021. João Paulo Cardoso Silva-Presidente da CPL-

ESTADODOCEARÁ-PREFEITURAMUNICIPALOEAIUABA-RESULTADO DE JULGAMENTO
-  TOMADA DE PREÇOS N“ 2020.12.03.001 -  SEIN FRA- A Comissão (3e Lidtaçáo toma público 0 
Resultado do Julgamento das Propostas de Preço referente a Tomada de Preços N® 2020.12.03.001
- SEINFRA, cufO OBJETO é a Contratação de errspresa para cortstruçào de 03 (três) reservatórios 
elevados de água, em divereas localidaJes no município cJe Aiuaba, a saber CLASSIFICADAS: 
ROBERTO DIAS NETO-ME pelo VALOR GLOBAL de R$ 215.939.25; HB SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕES EIREU-ME pelo VALOR GLOBAJ. de R$ 217.837,31; HB CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA pelo VALOR GLOBAL de R$ 216.569.08; FENfX LOCAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EtREU pelo VALOR GLOBAL de R$ 217.462,43; AIL CONSTRUTORA 
LTDA pelo VALOR GLOBAL de R$ 218.701,08; ELETROPORT SERVIÇOS PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES E1R£U-*IE pelo VALOR GLOBAL de R$ 217.600,73. DESCLASSIFICADAS: 
IPN CONSTRUÇÕES E  SERVIÇOS EIRELl-ME; SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES LTDA-ME; CONTECNICA CARIRI-ORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL EIRELl-ME: GS 
CONSU^U^ES E  SERVIÇOS EIRELl. Fica aberto, a partir da data desta publicação, o prazo 
recursal previsto no artigo 109, inciso I. alínea 'b', da Lei de Lídtações. João Paulo Cardoso Silva -  
Presidente da CPL.

egidio.serpadJsvm.coin.br
#lr»centivos

OPERADORPORTUAMO 
SENTO RARAIMPORTAR

stá pronto para ser votado no Senado Federal o proje- 
to de lei que cria o Regime Tributário para Incentivo 
à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuá
ria - o Reporto. Ele permite, na importação de máqui
nas, equipamentos, peças de rep>osição e outros 
bens, a suspensão do pagamento do Imposto de Im- 
Tv%rfarãn Hr» TPT Hn P I*s-P a .V ‘n  ímnorfarão 6 da Co-

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
http://www.tce.ce.gov.br/iicitacoes.'
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E s ta d o  d o  C e a r á  - P r e f e i t u r a  d e  P a lh a n o  -  S e c r e ta r ia  d e  M eio  A m b ie n te ,  I n l r a e s t r u t u r a  e  R e c u rs o s  H íd r ic o s  -  R e s u lta d o  
P ro p o s ta s  - T o m a d a  de P re ç o s  N" 2020 .09 .03 .01 . O bjeto : con tra tação  de  em presa  e sp ec ia lizad a  no  ram o  de engenharia, pa ra  execui 
de  E m pre itada  p o r P reço  G lobal, de  ob ra  de  pav im en tação  cm  p ed ra  to sca  d a  p rim eira  e tapa d a  A v en id a  S .D .O  (R uas A g ostinho  P e r  
A rruda da Silva e  R aim undo B ernardo  V ieira) no  D istrito  de  São Jo sé  à  localidade de A çude M edeiros, no  M unicíp io  de Palhano, Estado 
C lezinaldo  S de  A lm eida C onstrucocs, C N P J n" 22 ,575 .652 /0001-97 , P a lh a n o  -  E s ta d o  d o  C e a rá ,  26 /01/2021. M a r ia  V a n u s ia  d a  S ilva  
d a  C o m issão  P e rm a n e n te  d e  L ic ita ç ã o .

«»• •**
F .stado  d o  C e a r á  -  P r e f e i tu r a  M iin ic ip a l d e  C a m p o s  S a les  -  A v iso  d e  L ic ita ç ã o  n a  M o d a lid a d e  P re g ã o . O  M un icíp io  de C am p o s S a les, a trav é s  da  
C om issão  de Pregão, to rn a  púb lico  que se encon tra  à  d isposição  dos interessados a licitação  na m odalidade Pregão P resencial N “ 2 0 2 1 .0 1 .2 7 .0 6 .PP .A D M , 
do tipo  M enor Preço  po r Item , cujo  objeto  é a aqu isição  dc G ás L iquefeito  de Petró leo  (G L P ) destinados a  m anutenção  das d ive rsas  Secrc tarias  do  M unicip io  
de  C am pos Sales - C E. A  rea lizar-se  no d ia  10 de fevere iro  de  2021 às 09:00hs, m aiores inform ações na sala da C om issão  de  L icitação , s itu a d a  na T ravessa  
V icen te  A lexandrino  de A le n c a r -  1" A ndar, s/n“ -  C en tro , C am pos S ales-C E , das 0X:00hs às 12;00hs e  pelos sites: w w w .tce .ce .gov .b r e  vA vw .cam possales. 
ce.gov.br. C a m p o s  S a le s /C E , 27  d e  ja n e i r o  d c  202 L I .u c lc s s ian  C a lix to  d a  S ilva  A lves - P rcR oeira .

E s ta d o  d o  C e a r á  -  P r e f e i t u r a  M u n ic ip a l  d e  S a b o e iro  -  A v iso  d e  L ic i ta ç ã o  -  M o d a l id a d e :  T o m a d a  d e  P re ç o s  N “ 2 2 .0 1 .0 0 1 /2 0 2 1 -P M S . O b je to : 
con tra tação  de em presa  pa ra  p res tação  de  serv iços de re fo rm a, am pliação  e u rban ização  do  H osp ita l S everino  M iguel de  B arros, con fo rm e P ro jeto  B ásico  
e  O rçam en to  em  anexo . D a ta  d a  Sessão: d ia  15 de  fev e re iro  d e  2021 , à s  09 :00  horas. E d ita l e  L ocal: R u a  E dm undo  O linda, n® 33 , B airro  S ão  F rancisco , 
S ab o e iro  - C E , te l.: (8 « ) 3526-1268 . O  ed ita l en co n tra -se  a  d isp o siç ão  no  en d ereço  ac im a  e P o rta l d e  L icitações  do  T C E -C E : h ttp ://w w w .tce .ce .g o v .b r 
/lic itacoes/. S a b o e iro -C E , 28  d e  ja n e i ro  de 2021. M a r ia  I r a n i ld a  l-e ite  -  P re s id e n te  d a  C o m issã o  d e  L ic itação .

E s tad o  d o  C e a rá  -  C â m a r a  M u n ic ip a l dc  I ta iç a b a  - A viso d c  L ic itação  - l o m a d a  d e  P reç o s  N“ 001/2021 -  P ro cesso  A d m in is tra tiv o  N ' 01 .06-001 /2021 .
O bjeto : C on tra tação  de  assesso ria  ju ríd ica  e p rocesso  leg islativo  nos m oldes reg im en ta is , pa ra  a tender a s  necessidades d a  C âm ara  M u n ic ip a l d e  Ita içaba, 
E stado do  C eará . A bertu ra  das p ropostas: 15/02/2021, à s  7 :30h A M , horário  de  B rasilia-D F . Local do  edita l e de  abertu ra  das p ropostas: Sala  d a  C om issão  
P erm anen te  d e  L icitação da C âm ara de Ita içaba, s ituaila à  A v. C oronel João  C o rre ia  n® 381, C en tro , Ita içaba, C eará , C EP: 62 .820-000 . I ta iç a b a ,  E s ta d o  do 
C e a rá ,  25 /01 /2021 . F ra n c is c o  ll to n  P e re ir a  d e  A zev ed o  -  P re s id e n te  d a  C o m issão  P e rm a n e n te  d e  L ic ita çã o .

^K stado  d o  C e a rá  - P r e f e i tu ra  M u n ic ip a l d e  B aix io  - A viso  de J u lg a m e n to . O P regoeiro  O fic ia l torna púb lico  que fora conclu ído  o  ju lg am e n to  finai do 
P regão  E letrôn ico  n'" 2 021 .01 .14 .1 , sendo  o  segu in te : a  em presa  C om érc io  de  C o m b u stív e is  C ach o e ira  L T D A , sag rou -se  venced o ra  ju n to  aos lo tes 1, 2, 
3 c  4, po r te r ap resen tado  os m elho res p reços  na e tapa de iances, sendo  a  m esm a dec larad a  hab ilitada  po r cu m p rim en to  in tegrai às ex ig ê n cia s  d o  E dital 
C onvocatório . M aiores inform ações na sede d a C P L o u  pelo fone: (88) 3539-1221 ou  a inda  a través da p la ta fo rm a c lc trôn ica  “b llcom pras .com ” . B aix io /C E , 
28  d e  ja n e i ro  de 2021. F ra n c is c o  A ldo  F e r r e i r a  A lves -  P re g o e iro  O llc ia l.

««* •** •««
E S T A D O  D O  C E A R Á  - P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  G R O A ÍR A S  -  A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  - T O M A D A  D E  P R E Ç O S  N “ 2701 .01 /2021  
- T P  A B E R T U R A - 17 d e  fev e re iro  de 2021 às  0 9 :0 0  h o ras . JU L G A M E N T O : M en o r P rc^o  G lo b a l. O B J E T O : C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  
P A R A  P R E .S T A Ç Ã O  D E S E R V IÇ O  D E  C O L E I  A , T R A N S P O R T E  E  IN C IN E R A Ç A O  D E  R E S ÍD U O S  S É P T I C O S  (L IX O  H O S P IT A L A R ) 
P R O V E N IE N T E S  DA R E D E  P Ú B L IC A  M U N IC IP A L  D E S A Ú D E  D E  G R O A ÍR A S /C E . Inform ações: R ua  V ereador M arcolino  O lavo , n“ 770 - B airro 
C entro  - G roairas/C E  ou (88) 3647.1103 de  07 :30  às  l l :3 0 h s  ou  pelo  s ite  w w w .tce .ce .gov .b r/lic itacoes. C aro liny  A lbuquerque M esqu ita  - P res iden te  da  C PL.

E S T A D O  D O  C E A R Á  -  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  IT A T IR A . O  P reg o e iro  M un icipal co m u n ica  aos in te ressados  q u e  no  p ró x im o  d ia  11 de 
fevere iro  de 2021, às 08:00  horas, esta rá  rea lizando  lic itação  na m odalidade Pregão E letrôn ico  n" 2801 .03 /2021-P E , cu jo  o b je to  c  R eg istro  d c  P reços para 
fu turas e  even tuais  C ontra tações de A qu isição  de  G éneros A lim entíc ios destinados a  M anutenção  do  P rogram a M erenda E sco lar d o  M un icip io  de  Ita tira. O 
edita l com ple to  esta rá  á  d isposição  dos in te ressados  nos d ias ú te is  após esta  pub licação  nos sites; w w w .ita tira .ce .gov .b r. M aio res  in fo rm ações  pe lo  e-m ail 
lic itacao ita tirafa t/m ail.com . Ita tira  - C E , 28  de  ja n e iro  de  2021. Francisco  R ayr A lves B arbosa  - P regoeiro  M unicipal de  Itatira.

«** * •*  *«*

E S T .\D O  D O  C E A R Á  -  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E IT A IT R A . O  P reg o e iro  M un icipal com un ica  aos in te ressad o s  q u e  n o  p ró x im o  d ia  1 1 de 
fevereiro  de 2021, às 11:00 horas, esta rá  rea lizando  lic itação  na m odalidade Pregão E letrôn ico  n“ 2 8 0 1 .0 4 /2 0 2 1-PE, cu jo  ob je to  é  R eg istro  d e  P reços para 
fu turas e  even tuais  C on tra tações  de A qu isição  de  K it de  G éneros A lim en tíc io s  destinados  a  M anu tençào  do  P rog ram a  M eren d a  E sco la r do  M u n ic íp io  de 
Itatira. O  edital com ple to  esta rá  á d isposição  dos in te ressados nos d ias ú teis após esta pub licação  nos sites: w w w .ita tira .ce .aov .b r. M aio res  in fo rm ações pelo  
e-m ail lic itacao ita tira@ gm ail.com . Itatira  • C E , 28  de ja n e iro  de 2021 . Francisco  R ayr A lves B arbosa - P regoeiro  M unicipal de  Itatira.

«««

E s ta d o  d o  C e a rá  - P re fe i tu ra  M u n ic ip a l  d e  G ra ç a  -  A viso  d e  R esc isão . A  P refeilu ra  M unicipal de  G raça  com unica  a  em presa: E sp ia m  C eará  E scritorio  
de P lan e jam en to  de A dm in is tração  M u n ic ip a l L T D A , inscrita  n o  C N P J n" 26 .7 2 6 .1 3 0 /0 0 0 1 -0 8 , a R esc isão  do  C o n tra to  n“. 2 0 1 9 .0 6 .0 4 .0 2 , d e riv ad o  da

E s ta d o  d o  C e a rá  - C â m a r a  M u n ic ip a l d c  H o riz o n te  -  A viso  d e  L ic ita ç ã o  -  T o m a d a  d e  P re ç o s  N" 2021 .01 .19 .1 . A bertura: 18 d e  fev e re iro  de 2021 às 
08 :00  horas. Ju lgam ento : M enor Preço  G lobal. O bjeto : C ontratação  de em presa  para p restação  de serv iços técn icos espec ia lizados de assesso ria  e  consu lto ria  
contábil no âm bito  da C âm ara  M unicipal de  H orizon te , tudo  con fo rm e especificações e  cond ições  con tidas no  projeto  básico  e dem ais  ex ig ên cias  d o  edital. 
Inform ações: Av. Francisco  Eudcs X im enes, 123, C entro , H orizon te/C E  ou pelo fone: (85) 3336.1101, de OShOOminàs 14h00m in. M a d s o n  R o d rig o  P e re ira  
d c  M o ra is  -  P re s id e n te  d a  C P L .

E s ta d o  d o  C e a rá  -  P r e f e i tu r a  M u n ic ip a l  d e  B ela  C r u z  -  A viso  d c  L ic ita ç ã o  -  P re g ã o  E le trô n ic o  N " 0 0 1 /2 1 -P E -S M A S . O b je to ; R eg istro  de P reços 
para  fu tu ras e  even tuais  aq u isição  dc  k its  bcbc p a ra  doações dc b cncfic io s  even tuais  aos u suário s d a  A ss is tên c ia  Socia l q u e  se  encon tram  cm  s ituação  dc 
vu lnerab ilidade  socioeconòm ica  do  M unicíp io  de B ela  C ruz/C E , que se realizará  no d ia  10 de F evereiro  de  2021 (10 /02 /2021), às 09 ;0 0 h s  pe lo  s ite  w w w . 
bbm netlic itacoes .com .b r. R eferido  E d ita l p o d erá  se r adqu irido  a  p a rtir da data  d esta  pub licação , no h o rá rio  de  ex p ed ien te  a o  p ú b lico . F e rn a n d o  F ra n ç a  
S ilv e ira  -  P reg o e iro .

E s ta d o  d o  C e a rá  -  C â m a r a  M u n ic ip a l  d e  In d e p e n d ê n c ia .  A C o m issão  dc L icitação  co m u n ica  aos in te re ssad o s  q u e  n o  d ia  18 d c  F ev e re iro  dc 2021 , 
às 09 :00  horas, ab rirá  lic itação  na  m o d a lid ad e  T o m ad a  de P reços n” 0 0 3 /2 1-TP, cu jo  ob je to  é a  co n tra tação  de em presa  p a ra  a  p res tação  dos serv iços de 
a ssessoria  e consu lto ria  ad m in is tra tiv a  ju n to  ao  D epartam en to  dc  R ecu rsos H um anos da  C âm ara M un icipal de  Independência , co n fo rm e  de ta lham ento  no 

o  I deste p rocesso . O  edita l p o d erá  se r re tirado  na Comis.são de L icitação , na  R ua  F rei V ida l, 522, C en tro  — Independência /C e, no  h o rá rio  d e  exped ien te  
úblico, o u  no  site ; v w w .tce .ce .gov .b r/lic itacoes. In d e p e n d ê n c ia /C E , 29 .01 .2021 . F ra n c is c o  J o sé  d a  S ilva  - P re s id e n te  d a  C P L .

anexo 
ao  públ

E S T A D O  D O  C E A R Á  -  C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E  T IA N G U Á  - C H A M A M E N T O  P Ú B L IC O . A  C âm ara  M u n ic ip a l d e  T IA N G U Á , a tra v é s  da  
C o m issão  P e rm an en te  de  L ic itação  e co m  b ase  n o  A rt. 34  da L ei n“ 8 .666 /93  e suas p o ste rio res  a lte raçõ es , c o n v o ca  o s fo rn ec e d o re s  c ad as trad o s  neste  
M un icíp io  pa ra  a tu a lização  d e  seus  resp ec tiv o s  cad as tro s , bem  co m o  os novos in te ressad o s  a in g ressa rem  no  cadastro  d e  fo rn eced o res  ju n to  a  C âm ara 
M unicipal dc  T IA N G U Á  -C E , 29  de  Janeiro  dc  2021. A C om issão . P risc ila  C ardoso  Q ueiroz  - P residen te  CPL.

http://www.tce.ce.gov.br
http://www.tce.ce.gov.br
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
http://www.itatira.ce.gov.br
http://www.itatira.ce.aov.br
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